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ESTADD DO ESFÍRITO SANTO 

" vãnmz&a MURICIPAL DE GUARADARI 

Dispõe sobre criação Ga COMPENHIA DE MELHC- 

FAMENTOS E DESENVOLVIMENTO UREANQ DE GUARL- 

PARI - "CODEG", 

O Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espi - 

rito Santo, nc use de suas atribuíções legaig, faço saber gue à Carmare 

Méniqipal de Guarapari aprovou e eu sanciono s seguinte lei: 

| Art, 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 

FEIZ DE NMELHORAMENO 

, de rapital sdtori 

ão q*crzaç une Lociedade Ge Economia Mista, a COY 

TO:S E“ DESFNVOLVIMENTO URSANO DE GUAFRAPARI - "T 

- vedende participar o Municipio com czpizal juigesde cornve - 

íeito Municipal com à firalidads de promover desenvolv: 
Í 

mepto‘ urbano nc Municipic. 

; h § 1P - Para participar acionariamente ds Companhia 

ãe: Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano de Guarapari - “CODEG" c Fo-r 

oe, Ekecutivo Municipal € autorizado a transferir e utilizar valores - 

‘e bens plblicos Municipais atê o montante das subscrigoes que forer - 

- à Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimen 

"CODEG", cuja criação & auvtorizada no "caput" 

ficrard com as carscteristicas mercantis das empre - 

ção de norras e procedimentOs DropTins nc Qué cot 

29 - Fict © Foder Lyec vc ¢brigzdt & regula- 

Mentar est» el no zo maximo de 30 (trinta) dias. 

| 39 - Esta lei entrard em vigor na dzta 3¢ sua 

publizag3s. 
N - - 

| Art. 49 - Revogam—~se as disposigoes em contidrio, 

refeitura Monicipsl de Guarepari, 28 de dezembro de 15789 
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PREFEITO MUNICIFAL 

i BENEDITO SOTER LYRA F.
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
) 

SS 
DECRETO Nº 003/80 e AR 

I o Dispoe sobre regulamanltagio da Lei Municipal 

i on nº 906/79 que criou a COMPANHIA DE MELHORA — 
MENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPA — 
RI — "CODEG". 

L í 

O Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espi- 

rito Santo, no uso de suas atr1bu1çoes legais e de conformidade com a 

Lei no 906/79 de 28.12. 79; 

DECRETA 

Art. 19 - A Prefeitura Municipal de Guarapari par- 

ticipard, sempre majoritariamente, do capital aciondrio da COMPANHIA 

DE MELEORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI -"CODEG" gue 

sera constituida em cumprimento da.lei ne 906/79 de 28.12.7%, cabendo 

ac Poder Executivo Municipal adotar as providéncias legais para a = 

criação da referida sociedade de economia mista. 

.Art. 20 — L .atogralizagdo do capital subscrito pe 

la Prefeitura Municipal de Guarapari poderá ser efetivada mediante a 

conferência dos seguintes bens e ou valores municipais: 

a) quarenta e oito mil e vinte e três ações da empresa Petrlleo 

Brasileira S.A. - PETROBRAS 

b) quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e deze agdes da - 

Espirito Santo Centrais Elétricas S.A. — ESCELSA 

c) dez mil cento e trinta e tres agdes da Rede Ferrovidria Fede 

ral 

d) dois imdveis situados & Rua Getúlio Vargas nes 264 e 280 nes 

ta cidade de Guarapari . 

e) uma guadra(n? 32)com 20 ;otes, com 7200m2 no Loteamente La — 

goa Vermelha II, neste Municipio 

£) uma guadra (nº 17-A) com 34 lotes, com 10.500m2 no loteamen-— 

to Village do Sol, neste Municipio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
TE 

Cont. do Decreto nº 003/80 

gl uma quadra (n® 0l] com 13 lotes, com 3.396,50m2 úo lotea- 

mento Ilha do Sol, neste Município 

h) uma quadra (ne 30) com 32 lotes, com 2.700m2 no loteamen- 

to Ilha do Sol, neste Município 

i). una quadra (nº 5) com 20 lotes, com 7200m2, no loteamento 
Caminho do Mar, neste Municipic 

3)l três lotes da guadra 2, de n®s 15,19 e 21 do loteamento — 

Recreio Atl3ntico, neste Municipio. 

Art. 309 — Constar3o, chrigatoriamente, nos Estatutos - 

da CODEG, os seguintes objetivos sociais: 

a) estabelecer normas e diretrizes para os 

projetos e execução das obras no seu ambi , 

to de atuação, relativamente & urbanização de areas espec1f1cas e/ou - 

' de terceiros, com finalidades comerciais; 

b} proceder a urbanizagdo de áreas do patri- 

mônio municipal ou de outros gue venha - 

adguirir; ' 

¢} sugerir desapropriações das areas de ex - 

pansão urbana, guando necessfrio, urbani- 

zá-lila e vendé-la resguardando os inter@ssés do Municipio, guanto aos — 

espagos reservados a edificios públicos ou de interésse da Comunidade; 

à) réalizar, mediante convênio, urbanizagio 

de &reas do dominio municipalj; 

e) executar e coordenar a execugdo de proje- 

tos urbanisticos de modo geral; 

£) planejar e executar urbanizagao de 3reas 

compreendidas no Planc Turistico do Muni- 

cipio, podendo para tanto, incorporar ter 

ras provenientes de desapropriagio, compra e/ou associag@o com parti- 

culares e Prefeitura Municipal; 

g) coordenar ou executar outras atividades - 

relacionadas com seu objetivos, tais co - 

mo: limpeza pública, coleta de lixzo, con- 

servas e manutenc3o de vias e logradouros plblicos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ll[ 

Cont. do Decreto n® 003/80 

Art. 4¢ — Este decreto entrard em vigor na data de 

sua publicação. 

Art, 59 - Revogam-se as disposições em contririo. 

. Prefeitura Municipal de Guarapari, 25 de-janeiro de 1980 

BENEDITO SOTER LYRA 

PREFEITO MUNICIPAIL 
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